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PROPOSTA DE LEI N.º 9/XI/1.ª 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2010 

Proposta de Alteração 

 

O artigo 18.º da Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2010 passa a ter a seguinte 

redacção: 

Artigo 18.º 

Alteração à Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

1 - Os artigos 5.º, 7.º, 35.º, 55.º, 56.º, 63.º, 68.º e 106.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, passam a ter a seguinte 

redacção:  

«[…] 

Artigo 63.º  

[…]  

1 - A mobilidade interna tem a duração máxima de dezoito meses, excepto nos 

seguintes casos:  

 a) Quando esteja em causa órgão ou serviço, designadamente temporário, 

que não possa constituir relações jurídicas de emprego público por tempo 

indeterminado, em que a duração é indeterminada;  

 b) Quando esteja a decorrer procedimento concursal que vise o 

recrutamento de trabalhador para o posto de trabalho cuja actividade se encontre 

a ser executada por recurso a mobilidade interna, em que a duração pode ser 

prorrogada por um período máximo de seis meses.  

2 - […].  

 […]» 

2 - O disposto no n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, na 
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redacção conferida pela presente lei, aplica-se a todas as situações de mobilidade 

interna existente à data de entrada em vigor da presente lei. 

3 - Da aplicação conjugada do disposto no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 269/2009, 

de 30 de Setembro, e no n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, 

na redacção conferida pela presente lei, não podem resultar situações de 

mobilidade interna com duração superior a dois anos.  

 

Assembleia da República, 5 de Março de 2010 

 

Os Deputados, 

1216P1216P-1


